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Estado do Espirito Santo  PROTOCOLO 

No•  LIOLI /  

DATA:  4 4- /0?/ 
HORÁRIO: 

ASSINATURA: 
INDICAÇÃO 016/2024 	IDENTIFICAÇÃM uuLIANA VI'9 , L DE CASTRO 

a 

Exm2  Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 	 AGENTE ADMINISTRATIVO 

Vereador que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.2  Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO 

- ASFALTAMENTO DAS RUAS DA SEDE DO DISTRITO DE MENINO JESUS, ESPECIALMENTE A LADEIRA 

DA IGREJA CATÓLICA. 

JUSTIFICATIVA 

A citada Indicação visa reconhecer a necessidade da pavimentação asfáltica nas ruas 

do referido Distrito, o que é reclamado pelos moradores do local. 

A pavimentação asfáltica das ruas é de muita importância para os moradores, 

gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedestres, 

uma vez que o calçamento dessas ruas é todo acidentado e irregular. A ausência de 

infraestrutura nas ruas pode vir a ser a causa de outras precariedades observadas, como o 

aumento da criminalidade e a falta de segurança devido â pouca utilização das mesmas 

como espaço de integração dos usuários. Na ladeira da igreja, quando chove, as pedras do 

calçamento ficam cheias de limo, o que leva a muitos acidentes e quedas, especialmente de 

pessoas idosas. 

Estes cidadãos merecem ter suas ruas asfaltadas, pois pagam seus impostos em dia e 

também possuem direito aos benefícios desta infraestrutura  minima,  como a pavimentação. 

Por se tratar de uma sugestão que muito contribuirá para a coletividade, espero e conto com 

o apoio dos nobres edis para a aprovação desta. 

Muniz Freire/ES, 12 de agosto de 2024. 

( 

E • MA P REIRA CHAVES 

Vereador 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	 

Autenticar documento em http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/legislacao/autenticidade 
com o identificador 31003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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